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ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS TRABALHISTAS DO PARA




                                                                  


Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do Comitê regional de implantação do sistema PJe-JT do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região

Associação dos Advogados Trabalhistas do Estado do Pará – ATEP, vem por meio de seu Presidente infra-assinado, em atendimento à solicitação formulada na reunião do comitê regional de implantação do sistema PJe-JT, realizada em 14 de dezembro de 2015, apresentar MANIFESTAÇÃO aos relatórios técnicos apresentados pela SETIN acerca da situação de Internet banda larga nas cidades de Santarém, Itaituba, Paraupebas e Tucuruí, todas no Estado do Pará.

Ressaltamos que o tomamos conhecimento do relatório apenas na última reunião do comitê gestor, o que inviabiliza uma manifestação mais aprofundada, visto que não possuímos tempo suficiente para analisar tecnicamente o relatório.

Assim, apresentamos análise preliminar, nos resguardando a apresentar emenda, se for o caso.

I - SANTARÉM

Em que pese a internet de Santarém não estar entre as melhores do estado, eis somente é disponibilizado acesso básico aos usuários, entendemos ser possível a instalação do sistema PJe na cidade.

Pelos gráficos apresentados, observamos que há rede banda larga capaz de suprir a necessidade. Não podemos esquecer, entretanto, que tal situação pode e deve ser melhorada, com a ampliação dos serviços de banda larga e sua abrangência na cidade de Santarém e localidades próximas abrangidas pela jurisdição da comarca.

II - ITAITUBA

A ATEP registra sua discordância com a instalação do PJe em Itaituba-PA. Isto porque, segundo depoimentos dos advogados que militam na comarca, a internet, quando há sinal, é instável e lenta, trazendo riscos acentuados para a segurança jurídica e para o acesso ao Judiciário.

Cremos, portanto, que o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região deveria, antes de proceder à instalação do PJe na Comarca, solicitar à ANATEL providências no sentido de estabelecer melhorias no acesso à internet na cidade de Itaituba e demais cidades componentes da Jurisdição.

III - PARAUPEBAS 

No relatório de Parauapebas, há flagrantes equívocos. A WKVE, por exemplo, está com as vendas suspensas por falta de link.

A Oi velox não consegue manter a regularidade do serviço e não possui pessoal para manutenções preventivas e até mesmo corretivas.

Outros provedores não conseguem prestar o serviço com qualidade e eficiência, pois não possuem link suficiente para atender a demanda daquela região.

Ressaltamos que em toda a cidade de Parauapebas os provedores de Internet garantem apenas 30% do serviço contratado.

Por tais motivos, a ATEP se posiciona contrária à instalação do PJe em Parauapebas, sugerindo que o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, antes de proceder à instalação do PJe na Comarca, solicite à ANATEL providências no sentido de estabelecer melhorias no acesso à internet na cidade de Itaituba e demais cidades componentes da Jurisdição.

IV - TUCURUÍ

A cidade de Tucuruí, pelo que analisamos no relatório, ainda está deficitária quanto ao fornecimento de internet de boa qualidade que seja suficiente para atender a demanda da região, considerando que não há advogados somente na cidade de Tucuruí, e sim nas cidades próximas abrangidas pela jurisdição daquela comarca. 

Não há viabilidade, neste momento, de instalação do sistema PJe na comarca sem a melhoria das condições de internet. A rede banda larga deveria ser extendida a todos os bairros da cidade de Tucuruí, bem como as cidades que são abrangidas por esta jurisdição.

Os problemas referentes a constantes interrupções, fornecimento de poucos “gigas” de utilização e poucas opções tornam o dia-a-dia do advogado um transtorno, principalmente pela quantidade de documentos para upload e a taxa de velocidade da internet apresentada.

Por tais motivos, a ATEP se posiciona contrária à instalação do PJe em Tucuruí, sugerindo que o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, antes de proceder à instalação do PJe na Comarca, solicite à ANATEL providências no sentido de estabelecer melhorias no acesso à internet na cidade de Itaituba e demais cidades componentes da Jurisdição.

V - CONCLUSÃO

Desse modo, a presente manifestação tem o caráter preliminar, diante do prazo exíguo concedido para análise de laudos técnicos.

Como forma de evitar o cerceamento, requeremos que os futuros laudos técnicos sejam também encaminhados à ATEP para manifestação em tempo hábil.

Registramos ainda entendermos que todas as instalações devem observar também o treinamento dos servidores e juízes e a permanência de um quadro mínimo de pessoas na secretaria das varas, bem como a adequação da pauta de audiências, onde há certeza de seu prolongamento, para que não sejam causados prejuízos ao jurisdicionado.

Considerando a natureza mista do Comitê, com membros desta especializada e também de membros de entidades de representação advocatícia, entendemos que a avaliação elaborada por esta Associação deve ser analisada de modo a contribuir ao aprimoramento do sistema nesta região, não sendo apenas informativo. 

Por fim, a ATEP registra que entende a necessidade de instalação do PJE, posicionando-se de maneira favorável ao sistema, ressaltando apenas as preocupações acima, e se coloca à disposição da Presidência do Comitê para o que for necessário neste momento de transição.

É a manifestação.

Belém, 17 de dezembro de 2015.

PRESIDENTE DA ATEP
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